
LEI COMPLEMENTAR Nº 219
de 25 de fevereiro de 2025

“Dispõe sobre o Plano de Cargos, e Remuneração da Câmara

Municipal de Coxim - MS e dá outras providências.”

A Mesa da Câmara Municipal de Coxim – MS, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Lei

Complementar:

Registra-se e Publica-se

LUIZ EDUARDO DOS SANTOS

Presidente

 

Lei Complementar Nº 219/2025 - 25 de fevereiro de 2025

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial em 


